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PROCESSO Nº 8.183/2020 SECRETARIA REQUISITANTE: SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE

ANEXO II - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 032/2020

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE UNITÁRIO TOTAL
COTA PRINCIPAL

01

Tiras para determinação de glicemia
quantitativa em sangue venoso e arterial
para pacientes adultos e neonatos desde a
primeira hora de vida, aplicável para
punção capilar em sensor amperométrico
ou fotométrico, glicose desidrogenase,
tamanho da amostra igual ou inferior a 04
(quatro) microlitros, tempo de leitura
máximo de 30 (trinta) segundos para uso
em monitor de glicemia compatível, faixa
de hematócrito de 20% a 70%, e que o
resultado não interfira em oxigênio
hospitalar (PO2). Intervalo de medição
compreendido entre 10 e 600 MG/DL.
Possibilidade de realizar análise de
controle de qualidade em no mínimo 02
(dois) níveis. Embalagens com 50
(cinquenta) tiras. Deverá ter certificado de
boas práticas de fabricação emitido pela
ANVISA e estar de acordo com ISSO
15197-2013. A EMPRESA VENCEDORA DO
CERTAME DEVERÁ DOAR 1.400 (MIL E
QUATROCENTOS) APARELHOS A SEREM
ENTREGUES NO PRIMEIRO PEDIDO
INDEPENDENTE DO NÚMERO DE TIRAS
SOLICITADAS, TENDO EM VISTA QUE OS
MESMOS SERÃO ENTREGUES AOS
USUÁRIOS CADASTRADOS NO PROGRAMA
DCNT (DOENÇAS CRÔNICAS NÃO
TRANSMISSÍVEIS).

Unidade 1.482.000 R$ 1,00 R$ 1.482.000,00

03

Lancetas em aço inoxidável, estéril,
descartável, retrátil, automática, para
coleta de sangue capilar por punção
digital, de uso único, calibre de 25 a 28G,
profundidade de 1,5 a 1,8 mm, coberto
por capa protetora em conformidade com
NR 32 A ISO 13485, impedindo acidentes
e a reutilização, sem necessidade de usar
caneta lancetadora.

Unid. 1.327.000 R$ 0,34 R$ 451.180,00

05 Seringa para insulina 1 ml com agulha fixa
curta, medindo 8 mm x 0,30 mm. Unid. 180.000 R$ 0,58 R$ 104.400,00

07 Seringa para insulina 0,5 ml com agulha
fixa curta medindo 8 mm x 0,30 mm Unid. 138.750 R$ 0,69 R$ 95.737,50

VALOR TOTAL DA COTA PRINCIPAL TOTAL R$ 2.133.317,50

VALOR TOTAL DA PROPOSTA POR EXTENSO R$ 2.133.317,50 (DOIS MILHÕES, CENTO E
TRINTA E TRÊS MIL, TREZENTOS E DEZESSETE REAIS E CINQUENTA CENTAVOS).
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ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE UNITÁRIO TOTAL
COTA RESERVADA

02

Tiras para determinação de glicemia
quantitativa em sangue venoso e arterial
para pacientes adultos e neonatos desde a
primeira hora de vida, aplicável para
punção capilar em sensor amperométrico
ou fotométrico, glicose desidrogenase,
tamanho da amostra igual ou inferior a 04
(quatro) microlitros, tempo de leitura
máximo de 30 (trinta) segundos para uso
em monitor de glicemia compatível, faixa
de hematócrito de 20% a 70%, e que o
resultado não interfira em oxigênio
hospitalar (PO2). Intervalo de medição
compreendido entre 10 e 600 MG/DL.
Possibilidade de realizar análise de
controle de qualidade em no mínimo 02
(dois) níveis. Embalagens com 50
(cinquenta) tiras. Deverá ter certificado de
boas práticas de fabricação emitido pela
ANVISA e estar de acordo com ISSO
15197-2013. A EMPRESA VENCEDORA DO
CERTAME DEVERÁ DOAR 1.400 (MIL E
QUATROCENTOS) APARELHOS A SEREM
ENTREGUES NO PRIMEIRO PEDIDO
INDEPENDENTE DO NÚMERO DE TIRAS
SOLICITADAS, TENDO EM VISTA QUE OS
MESMOS SERÃO ENTREGUES AOS
USUÁRIOS CADASTRADOS NO PROGRAMA
DCNT (DOENÇAS CRÔNICAS NÃO
TRANSMISSÍVEIS).

Unidade 80.000 R$ 1,00 R$ 80.000,00

04

Lancetas em aço inoxidável, estéril,
descartável, retrátil, automática, para
coleta de sangue capilar por punção
digital, de uso único, calibre de 25 a 28G,
profundidade de 1,5 a 1,8 mm, coberto
por capa protetora em conformidade com
NR 32 A ISO 13485, impedindo acidentes
e a reutilização, sem necessidade de usar
caneta lancetadora.

Unid. 235.000 R$ 0,34 R$ 79.900,00

05 Seringa para insulina 1 ml com agulha fixa
curta, medindo 8 mm x 0,30 mm. Unid. 60.000 R$ 0,58 R$ 34.800,00

07 Seringa para insulina 0,5 ml com agulha
fixa curta medindo 8 mm x 0,30 mm Unid. 46.250 R$ 0,69 R$ 31.912,50

VALOR TOTAL DA COTA RESERVADA TOTAL R$ 226.612,50

VALOR TOTAL DA PROPOSTA POR EXTENSO R$ 226.612,50 (DUZENTOS E VINTE E SEIS MIL,
SEISCENTOS E DOZE REAIS E CINQUENTA CENTAVOS).
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